REQUERIMENTO DE INFS)RI\/IA(;AO N° DE
(do Sr. SEBASTIAO MADEIRA)

Solicita informagdes ao Sr. Ministro
Extraordindrio de Seguranca Alimentar e
Combate & Fome sobre o Acordo de
Cooperacdo Técnica BRA/ REP/ 03.1268
celebrado entre o Gabinete do Ministro, a
Agéncia Brasileira de Cooperacdo Técnica
do Ministério de Relagdes Exteriores e a
Organizacdo das Nacdes Unidas para a
Educagdo, a Ciéncia e a Cultura -
UNESCO, cujo extrato foi publicado no
Diéario Oficial da Unido de 2 de junho de
2003.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituicdo Federal, e nos arts. 115 e 116 do
Regimento Interno requeiro que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informacbes ao Sr.
Ministro Extraordinario de Seguranga Alimentar e Combate a Fome sobre Acordo de
Cooperacdo Tecnica BRA/ REP/ 03.1268 celebrado entre o Gabinete do Ministro, a
Agéncia Brasileira de Cooperacdo Técnica do Ministério de Rela¢bes Exteriores e a
Organizacao das Nacdes Unidas para a Educacdo, a Ciéncia e a Cultura — UNESCO.

1) Solicito copia do inteiro teor do Acordo de Cooperagdo Técnica BRA/ REP/
03.1268 celebrado entre o Gabinete do Ministro, a Agéncia Brasileira de
Cooperacao Técnica do Ministério de Relacdes Exteriores e a Organizacdo das
Nacdes Unidas para a Educacéo, a Ciéncia e a Cultura — UNESCO, cujo extrato
foi publicado no Diéario Oficial da Unido, Secdo 3, de 2 de junho de 2003.

2) Quais os responsaveis pela implementacéo do referido Acordo.

JUSTIFICACAO

O Diério Oficial da Unido publicou, na Se¢édo 3 do dia 2 de junho de 2003, Extrato
do Acordo de Cooperacdo Tecnica BRA/ REP/ 03.1268 celebrado entre o Gabinete do
Ministro Extraordinario de Seguranca Alimentar e Combate a Fome, a Agéncia Brasileira
de Cooperacdo Técnica do Ministério de Relaces Exteriores e a Organizacdo das NagOes
Unidas para a Educagdo, a Ciéncia e a Cultura — UNESCO, que tem como objeto “
contribuir com a melhoria das condi¢bes de vida da populacdo brasileira, mediante a



implementacdo da politica de seguranca alimentar; desenvolvimento local e combate a
pobreza de forma eficiente e eficaz”.

O valor total do Acordo é de R$ 26.670.000,00 que correrdo a conta de dotacdo
consignada no Orcamento Geral da Unido, e terd vigéncia de 12 meses.

As informagbes que ora requeremos sdo de fundamental importancia ao
cumprimento de nossas atribui¢Bes constitucionais.

Sala das Sessdes, em de de

Deputado SEBASTIAO MADEIRA



